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Número 429 

Sessões: 29 e 30 de novembro de 2022 

Este Boletim contém informações sintéticas de decisões proferidas pelos Colegiados do TCU que receberam indicação de 

relevância sob o prisma jurisprudencial no período acima indicado. Os enunciados procuram retratar o entendimento das 

deliberações das quais foram extraídos. As informações aqui apresentadas não constituem, todavia, resumo oficial da decisão 

proferida pelo Tribunal nem representam, necessariamente, o posicionamento prevalecente do TCU sobre a matéria. O 

objetivo é facilitar o acompanhamento dos acórdãos mais importantes do TCU. Para aprofundamento, o leitor pode acessar 

o inteiro teor das deliberações por meio dos links dis poníveis. 

 

Acórdão 2611/2022 Plenário (Representação, Relator Ministro Benjamin Zymler) 

Pessoal. Regime Próprio de Previdência Social. Opção. Benefício especial. Entendimento. 

O servidor que optou pela limitação do benefício previdenciário do RPPS no valor equivalente ao teto do RGPS, nos termos 

do art. 40, § 16, da Constituição Federal (CF): i) não deve sofrer a tributação da contribuição social sobre o pagamento do 

benefício especial instituído por meio da Lei 12.618/2012; ii) vindo a falecer em atividade ou na inatividade, terá como base 

de cálculo da pensão civil a mesma base de cálculo prevista constitucionalmente para todos os servidores vinculados ao 

RPPS, sendo limitada, para fins de pagamento, no valor máximo dos benefícios do RGPS, devendo, ainda, o pensionista 

perceber o benefício especial instituído por meio da Lei 12.618/2012 em sua integralidade, cujo valor será pago com a pensão 

por morte enquanto perdurar o benefício (pensão) pago por esse regime, inclusive ju nto com a gratificação natalina, nos 

termos do art. 3º, § 5º da Lei 12.618/2012; iii) terá direito ao pagamento cumulativo dos proventos de aposentadoria ou pensão 

do RPPS limitado ao teto do RGPS, bem como ao benefício especial previsto na Lei 12.618/2012, cuja soma deverá ser 

limitada pelo teto constitucional previsto no art. 37, inciso XI, da CF; iv) terá direito ao pagamento cumulativo dos proventos 

de aposentadoria ou pensão do RPPS limitado ao teto do RGPS, bem como ao benefício especial previsto na Lei 12.618/2012, 

cuja soma não será limitada pela última remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria; v) terá 

direito ao percebimento da aposentadoria ou pensão do RPPS calculada na forma do art. 26, §1º, da EC 103/2019, que limita 

a média aritmética das remunerações históricas ao teto vigente para o RGPS e sobre a qual incidirá a proporcionalidade 

prevista para o referido benefício; o benefício especial, por sua vez, deverá ser calculado na estrita forma prevista na Lei 

12.618/2012, admitindo-se a incidência apenas e exclusivamente da proporcionalidade prevista em seu art. 3º, § 3º, ou seja, 

do fator de conversão, não incidindo sobre o benefício especial qualquer outra proporcionalidade não prevista em lei ou 

prevista para o benefício de aposentadoria ou pensão do RPPS limitado no teto do RGPS, com o qual ele não se confunde; 

vi) terá direito a utilizar todos os fundamentos de aposentadoria previstos nas regras de transição da EC 103/2019, assim 

como as regras constitucionais referentes às aposentadorias especiais; vii) terá direito a utilizar tempo de contribuição de 

outros entes dos regimes próprios dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios de que trata o art. 40 da CF para fins 

de percepção do benefício especial instituído por meio da Lei 12.618/2012, tendo em vista a existência de expressa 

autorização legal nesse sentido, após a edição da Lei 14.463/2022; e viii) terá direito ao abono de permanência calculado 

nos termos do art. 40, § 19, da CF, ou seja, no valor equivalente ao de sua contribuição previdenciária para o regime próprio.  

Acórdão 2621/2022 Plenário (Denúncia, Relator Ministro-Substituto Weder de Oliveira) 

Licitação. Inexigibilidade de licitação. Serviços advocatícios. Honorários advocatícios. Preço de mercado. Justificativa.  

Na contratação de serviços advocatícios por inexigibilidade de licitação (art. 25, inciso II, da Lei 8.666/1993), é necessário 

que a Administração demonstre, previamente, que os honorários ajustados encontram -se dentro de uma faixa de 

razoabilidade, segundo os padrões do mercado, observadas as características próprias do serviço singular e o grau de 

especialização profissional. Essa justificativa do preço (art. 26, parágrafo único, inciso III, da mesma lei) deve ser lastreada 

em elementos que confiram objetividade à análise, a exemplo da comparação da proposta apresentada pelo profissional que 

se pretende contratar com os preços praticados em outros contratos cujo objeto seja análogo.  

Acórdão 2643/2022 Plenário (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-Substituto Augusto Sherman) 

Responsabilidade. Débito. Prescrição. Termo inicial. Prestação de contas. Fiscalização. 

A prescrição da pretensão de ressarcimento e punitiva tem como marco inicial, quando há o dever de prestar contas, a data 

em que essas deveriam ser prestadas, em caso de omissão; ou a data de sua apresentação ao órgão competente para 
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análise inicial (art. 4º, incisos I e II, da Resolução TCU 344/2022). Entretanto, ocorrendo fiscalização do TCU antes desses 

marcos, a contagem do prazo prescricional se inicia na data do conhecimento dos fatos pelo Tribunal (inciso IV do referido 

dispositivo), sujeitando-se, a partir daí, às causas interruptivas previstas no art. 5º da resolução. 

Acórdão 2643/2022 Plenário (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-Substituto Augusto Sherman) 

Responsabilidade. Débito. Prescrição. Termo inicial. Fiscalização. Relatório de fiscalização. Assinatura.  

Para fins de contagem do prazo prescricional, a data do conhecimento da irregularidade pelo TCU em suas fi scalizações (art. 

4º, inciso IV, da Resolução TCU 344/2022) corresponde àquela na qual há o registro dos achados de auditoria: a data em 

que for lavrado ou assinado o respectivo relatório de auditoria, relatório de fiscalização ou parecer da unidade técnica 

responsável, a partir da qual a irregularidade constará registrada nos autos. 

Acórdão 2643/2022 Plenário (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-Substituto Augusto Sherman) 

Responsabilidade. Débito. Prescrição. Interrupção. Comunicação processual. Abrangência. 

Ato inequívoco de apuração dos fatos (art. 5º, inciso II, da Resolução TCU 344/2022) constitui causa objetiva de interrupção 

do prazo prescricional, que atinge todos os possíveis responsáveis indistintamente, pois possui natureza geral, de sorte a 

possibilitar a identificação dos responsáveis. Contudo, a oitiva, a notificação, a citação ou a audiência (art. 5º, inciso I, do 

mencionado normativo) constituem causas de interrupção de natureza pessoal, com efeitos somente em relação ao 

responsável destinatário da comunicação do TCU.  

Acórdão 2645/2022 Plenário (Auditoria, Relator Ministro-Substituto Augusto Sherman) 

Responsabilidade. Contrato administrativo. Superfaturamento. Pagamento. Retenção. Medida cautelar. Devolução. Correção 

monetária. Juros de mora. 

A confirmação de superfaturamento em montante inferior ao que foi cautelarmente retido enseja a devolução dos valores 

elididos com a incidência de correção monetária, tendo em vista que esta objetiva a preservação do poder aquisitivo da 

moeda ao longo do tempo. Contudo, é indevida a incidência de juros de mora, uma vez que não se trata de inadimplemento 

de obrigações por parte da Administração, e sim de culpa da contratada por apresentar fatura com valores indevidos, que 

deu causa ao atraso no pagamento a que tinha direito.  

Acórdão 9209/2022 Primeira Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Jorge Oliveira) 

Responsabilidade. Culpa. Erro grosseiro. Contrato administrativo. Pagamento antecipado. Requisito.  

Para fins de responsabilização perante o TCU, caracteriza erro grosseiro (art. 28 do Decreto-lei 4.657/1942 - Lindb) a 

realização de pagamento antecipado sem justificativa do interesse público na sua adoção, sem previsão no edital de licitação 

e sem as devidas garantias que assegurem o pleno cumprimento do objeto pactuado. 

 

Elaboração: Diretoria de Jurisprudência – Secretaria das Sessões 

Contato: jurisprudenciafaleconosco@tcu.gov.br 
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